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Lei nº 790/2018,  

            de 15 de janeiro de 2018 

 

Denomina de “PRAÇA TELVINO MANTOVANI” a 

Praça com a academia ao ar livre, localizada na Linha 

Santa Catarina, neste Município.  

 

  A Câmara Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, aprovou e eu Loivo 

Knecht, Prefeito em Exercício do Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de minhas 

atribuições legais, SANCIONO a seguinte: 

 

L E I 

 

Art. 1º Fica denominado de “PRAÇA TELVINO MANTOVANI” a praça em frente a igreja 

Católica, juntamente com a academia ao ar livre, localizada na Comunidade da Linha Santa 

Catarina deste município de Santa Lúcia. 

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal incumbido de adotar as medidas necessárias 

para dar a eficácia da presente Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de janeiro de 2018.  

 

 

 

 

 

LOIVO KNECHT 

Prefeito Municipal em exercício. 


